
Traduçâo 

 

Atendimento prioritário nos serviços de registos e notariado 

 

1) As pessoas abaixo mencionadas têm direito a ser atendidas prioritariamente 

nos balcões de prestações de serviços ao público. 

a) Idosos 

- Pessoas que atingiram os 65 anos. 

 

b) Deficientes 

- Deficentes referem-se ao estado psicológico, intelectual, físico ou 

estrutura corporal, que pode causar restrições na sua capacidade de 

apresentar pedidos. 

- Portadores de cartão de registo de avaliação da deficiência. 

 

c) Mulheres grávidas ou com criança de colo 

- Mulheres grávidas. 

- Pessoas que têm criança ao colo ou que tomam conta de várias 

crianças. 

 

2) Direitos de atendimento prioritário 

- É  preciso tirar senha, os funcionários devem indicar ao público o balcâo 

de atendimento prioritário. 


